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28 — As actas do Júri, onde constam os parâmetros de avaliação, a 
sua ponderação, a grelha classificativa e o sistema de valoração final 
de cada método de selecção, são facultadas aos candidatos sempre que 
solicitadas.

29 — Assiste ao Júri a possibilidade de exigir a qualquer candidato, 
em caso de dúvida sobre a situação que descreve, a apresentação de 
documentos comprovativos das suas declarações.

30 — Exclusão e notificação de candidatos — De acordo com o 
preceituado no n.º 1 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
Janeiro, os candidatos excluídos serão notificados, por uma das formas 
previstas no n.º 3 do referido artigo, para a realização da audiência dos 
interessados nos termos do Código do Procedimento Administrativo. 
Os candidatos admitidos serão convocados através de notificação com 
indicação do local, data e horário para a realização dos métodos de 
selecção, nos termos previstos no n.º 1 do artigo 32.º da disposição 
legal referida.

31 — Publicitação dos resultados — A publicitação dos resultados 
obtidos em cada método de selecção intercalar é efectuada através de 
lista, ordenada alfabeticamente, afixada em local visível e público das 
instalações da Junta de Freguesia de São Jacinto e disponibilizada na 
página electrónica (www.jf -saojacinto.pt).

31.1 — Os candidatos aprovados em cada método de selecção serão 
convocados para a realização do método seguinte através de notifica-
ção por uma das formas previstas no n.º 3 do artigo 30.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

32 — Notificação da lista unitária de ordenação final — A ordenação 
final dos candidatos é unitária, ainda que lhes tenham sido aplicados 
métodos de selecção diferentes. A lista de ordenação final dos candidatos 
aprovados, bem como a exclusão de candidatos ocorrida no decurso da 
aplicação dos métodos de selecção são notificadas, para a realização 
da audiência dos interessados nos termos do Código do Procedimento 
Administrativo, por uma das formas referidas no n.º 3 do artigo 30.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

33 — Publicação da lista unitária de ordenação final — A lista uni-
tária de ordenação final, após homologação, é publicada na 2.ª série do 
Diário da República, afixada em local visível e público das instalações 
da Junta de Freguesia de São Jacinto e disponibilizada na sua página 
electrónica (www.jf -saojacinto.pt).

34 — Posicionamento remuneratório — Tendo em atenção o estatuído 
pelo artigo 55.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, o posicio-
namento remuneratório do trabalhador recrutado numa das posições 
remuneratórias da categoria é objecto de negociação com a entidade 
empregadora pública, neste caso a Junta de Freguesia de São Jacinto 
e terá lugar imediatamente após o termo do procedimento concursal.

35 — Nos termos do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de Fevereiro, e 
para efeitos de reserva de lugares, os candidatos com deficiência devem 
declarar, no formulário de candidatura obrigatório, sob compromisso de 
honra, o respectivo grau de incapacidade e tipo de deficiência.

36 — Nos concursos em que o número de lugares a preencher seja de 
um ou dois, o candidato com deficiência tem preferência em igualdade de 
classificação, a qual prevalece sobre qualquer outra preferência legal.

Junta de Freguesia de São Jacinto, 29 de Outubro de 2010. — O 
Presidente da Junta, Rui Miguel Macela Leal Vaz.

303947466 

 Aviso n.º 24396/2010

Procedimento concursal comum para constituição de relação 
jurídica de emprego público, a termo 

resolutivo certo na categoria de assistente operacional
1 — Identificação do acto — Nos termos do disposto nos números 

2 e 3 do artigo 6.º e do artigo 50.º a 55.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 
de Fevereiro e do disposto nos artigos 19.º e seguintes da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, faz -se público que, por deliberação 
da Junta de Freguesia de São Jacinto em 29 de Outubro de 2010, 
se encontra aberto pelo prazo de dez dias úteis, a contar da data da 
publicação do presente aviso no Diário da República, procedimento 
concursal comum, com vista ao preenchimento de 1 posto de trabalho 
previsto e não ocupado do mapa de pessoal da Junta de Freguesia de 
São Jacinto, na modalidade de relação jurídica de emprego público 
a termo resolutivo certo pelo período de 6 meses, com possibilidade 
de renovação, nos termos da alínea h) do n.º 1 do artigo 93.º da Lei 
n.º 59/2008, de 11 de Setembro.

2 — A publicitação do presente procedimento concursal é efectuada na 
sequência da verificação da inexistência de reservas de recrutamento na 
Junta de Freguesia de São Jacinto, assim como na sequência da dispensa 
temporária de obrigatoriedade de consulta prévia à Entidade Centrali-
zadora para Constituição de Reservas de Recrutamento (ECCRC), de 
acordo com a informação da Direcção -Geral da Administração e do 

Emprego Público divulgada na 2.ª série do Diário da República, n.º 196, 
de 9 de Outubro de 2009.

3 — Em cumprimento do estabelecido na alínea h), do artigo 9.º da 
Constituição, “a Administração Pública, enquanto entidade empregadora 
promove uma política de igualdade de oportunidades entre homens e 
mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, providen-
ciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de 
discriminação”.

4 — Legislação aplicável — O presente procedimento concursal 
regula -se pelos seguintes diplomas: Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fe-
vereiro, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 64 -A/2008, de 31 
de Dezembro, Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de Julho, Lei 
n.º 59/2008, de 11 de Setembro e Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
Janeiro.

5 — Prazo de validade — O procedimento concursal é válido para 
o recrutamento com vista ao preenchimento dos postos de trabalho a 
ocupar e para os efeitos do previsto no n.º 2 do artigo 40.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, sendo válido para 18 meses contados 
da data de homologação da lista de ordenação final do presente proce-
dimento (reserva de recrutamento interna).

6 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, o presente aviso será publicitado na 
Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt) no 1.º dia útil seguinte à 
publicação do presente aviso no Diário da República, e por extracto na 
página electrónica da Junta de Freguesia de São Jacinto, a partir da data 
da publicação, e em jornal de expansão nacional, no prazo máximo de 
3 dias úteis contados da mesma data.

7 — Identificações do local de trabalho — As funções serão exercidas 
na área da Freguesia de São Jacinto.

8 — Caracterização do posto de trabalho — As funções a de-
sempenhar são na área de limpeza, manutenção de jardins, remo-
ção de lixos e equiparados, varredura e limpeza de ruas, lavagem 
das vias públicas, extirpação de ervas, guarda de instalações (em 
período nocturno e diurno), vigilância e manutenção do recinto 
da feira semanal, serviço de recepção e atendimento ao público, 
responsabilidade pelos equipamentos sob sua guarda e pela sua 
correcta utilização, procedendo quando necessário, à manutenção 
e recuperação dos mesmos, e ainda as constantes do conteúdo do 
Assistente Operacional.

9 — Conteúdo funcional — Nos termos do n.º 2 do artigo 49.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro: - À carreira de Assistente Operacio-
nal corresponde o grau de complexidade funcional 1 com o seguinte 
conteúdo funcional: funções de natureza executiva, de carácter manual 
ou mecânico, enquadradas em directivas gerais bem definidas e com 
graus de complexidade variáveis. Execução de tarefas de apoio elemen-
tares, indispensáveis ao funcionamento dos órgãos e serviços, podendo 
comportar esforço físico.

10 — Nos termos do n.º 3 do artigo 43.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 
de Fevereiro, a descrição do conteúdo funcional não prejudica a atri-
buição ao trabalhador de funções, não expressamente mencionadas, que 
lhe sejam afins ou funcionalmente ligadas, para as quais o trabalhador 
detenha a qualificação profissional adequada e que não impliquem 
desvalorização profissional.

11 — Requisitos de admissão — Nos termos do artigo 8.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, são os seguintes os requisitos de 
admissão ao procedimento concursal:

a) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-
ção, Convenção Internacional ou lei especial;

b) 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

12 — Indicação sobre a relação jurídica de emprego público — Para o 
presente procedimento concursal não existe necessidade de se encontrar 
previamente estabelecida uma relação jurídica de emprego público.

13 — Habilitações literárias ou profissionais: O nível habilitacional 
ou profissional exigido é o seguinte:

Escolaridade obrigatória (4.ª classe para os indivíduos nascidos até 1 
de Janeiro de 1967; 6.º ano de escolaridade para os indivíduos nascidos 
entre esta data e 31 de Dezembro de 1980 e 9.º ano de escolaridade para 
os nascidos após esta última).

14 — Forma de apresentação da candidatura:
14.1 — A candidatura deverá ser formalizada mediante a apresentação 

da mesma em suporte de papel, através do preenchimento de formulário 
tipo, de utilização obrigatória, de acordo com o despacho (extracto) 
n.º 11321/2009, publicado no Diário da República, 2.º série, n.º 89, 
de 8 de Maio de 2009, disponível na página electrónica da Junta de 
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Freguesia de São Jacinto (www.jf -saojacinto.pt), dela devendo constar, 
designadamente, os seguintes elementos:

a) Identificação do procedimento concursal, com indicação da carreira, 
categoria e actividade caracterizadoras do posto de trabalho a ocupar;

b) Identificação do candidato pelo nome, data de nascimento, sexo, 
nacionalidade, número de identificação fiscal, número de telefone e 
endereço postal e electrónico, caso exista;

c) Situação perante os requisitos de admissão exigidos e previstos no 
artigo 8.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro;

d) Identificação da relação jurídica de emprego público previamente 
estabelecida, bem como da carreira e categoria de que seja titular, da 
actividade que executa e do órgão ou serviço onde exerce funções;

e) Nível habilitacional e área de formação académica ou profissional;
f) Quaisquer outros elementos que o candidato entenda dever apre-

sentar por os considerar relevantes para a apreciação do seu mérito ou 
por constituírem motivo de preferência legal, os quais só poderão ser 
tidos em conta pelo júri se devidamente comprovados;

g) Menção de que o candidato declara serem verdadeiros os factos 
constantes da candidatura;

h) Local, data e assinatura.

14.2 — No campo “Área de actividade” do formulário tipo de candi-
datura, de utilização obrigatória conforme mencionado no ponto 14.1, 
deve ser explicitamente feita e identificação do posto de trabalho. Caso 
não se proceda à identificação do posto de trabalho conforme referido 
a respectiva candidatura não será aceite.

14.3 — A candidatura deverá ser acompanhada, sob pena de exclusão, 
dos seguintes documentos:

a) Fotocópia do bilhete de identidade ou do cartão de cidadão;
b) Curriculum vitae detalhado, datado e assinado, onde constem no-

meadamente as funções que exerce e as que desempenhou anteriormente 
e correspondentes períodos, bem como a formação profissional detida, 
referindo as acções de formação finalizadas;

c) Documentos comprovativos das habilitações literárias, nos termos 
do n.º 2 do artigo 28.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro;

d) Documentos comprovativos das acções de formação frequentadas, 
com indicação da entidade que as promoveu, período em que as mesmas 
decorreram e respectiva duração;

e) Declaração emitida pelo serviço a que o candidato pertence, devida-
mente actualizada e autenticada, da qual conste, de maneira inequívoca, 
a modalidade de relação jurídica de emprego público, quando exista, a 
antiguidade na categoria, na carreira e na Administração Pública, e com 
descrição detalhada das tarefas e responsabilidades inerentes ao posto 
de trabalho ocupado pelo candidato, com vista à apreciação do conteúdo 
funcional, que poderá ser complementada com informação referente à 
avaliação do desempenho relativa aos últimos três anos;

f) Quaisquer outros documentos que o candidato considere relevantes 
para a apreciação do seu mérito.

14.4 — A não entrega dos documentos referidos na alínea d) do ponto 14.3 
tem como consequência a sua não valoração em termos curriculares.

14.5 — Os candidatos da Junta de Freguesia de São Jacinto estão 
dispensados de entregar o documento referido na alínea e) do ponto 16.3, 
sendo o mesmo oficiosamente entregue ao Júri.

15 — Prazo de apresentação da candidatura — A candidatura deverá 
ser apresentada no prazo de 10 dias úteis, contados da data de publicação 
do presente aviso.

16 — Local e endereço postal — A candidatura deverá ser apresentada 
pessoalmente na Junta de Freguesia de São Jacinto, sita na Avenida Al-
mirante Gago Coutinho — 3800 -901 São Jacinto, ou através de correio 
registado, com aviso de recepção, para aquele endereço postal.

17 — Nos termos do n.º 2 do artigo 22.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de Janeiro, assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candi-
dato, em caso de dúvida sobre a situação descrita, a apresentação dos 
documentos comprovativos das declarações produzidas.

18 — As falsas declarações serão punidas nos termos da lei.
19 — Métodos de selecção e ponderação:.
19.1 — As ponderações a utilizar para cada método de selecção são 

as seguintes:
a) Avaliação Curricular — 50 %;
b) Entrevista Avaliação de Competências — 50 %.

19.2 — Todos os métodos de selecção têm carácter eliminatório, 
considerando -se não aprovados os candidatos que obtenham classificação 
inferior a 9,5 valores.

20 — Avaliação Curricular — Esta avaliação visa analisar a quali-
ficação dos candidatos, designadamente a habilitação académica ou 
profissional, percurso profissional, relevância da experiência adquirida e 
da formação realizada, tipo de funções exercidas e avaliação de desem-

penho obtida. Para tal serão considerados e ponderados os elementos 
de maior relevância para o posto de trabalho a ocupar, entre os quais 
obrigatoriamente os seguintes: a habilitação académica, a formação 
profissional, a experiência profissional nas actividades inerentes ao 
posto de trabalho objecto de procedimento concursal e a avaliação do 
desempenho nos termos da legislação aplicável.

20.1 — A avaliação curricular é expressa numa escala de 0 a 20 va-
lores, com valoração até às centésimas.

20.2 — O tempo de experiência profissional, correspondente ao de-
senvolvimento de funções inerentes ao posto de trabalho a preencher, 
só será contabilizado caso se encontre devidamente comprovado ou 
declarado sob compromisso de honra.

21 — Entrevista Avaliação de Competências — será elaborado um 
guião de entrevista composto por um conjunto de questões directamente 
relacionadas com o perfil de competências previamente definido, associado 
a uma grelha de avaliação individual, traduz a presença ou ausência dos 
comportamentos em análise avaliado segundo os níveis classificativos 
de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos quais corres-
pondem respectivamente, as classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores.

21.1 —Caso o número de candidatos seja superior a 100, será utilizado 
como único método de selecção a avaliação curricular.

22 — Sistema de valoração final — Para efeitos de ordenação final 
dos candidatos, a classificação final será obtida numa escala de 0 a 
20 valores, através das fórmulas a seguir indicadas:

CF = 0,50 AC + 0,50 EAC

em que:
CF = Classificação final;
AC = Avaliação curricular;
EAC = Entrevista Avaliação de Competências.

23 — Em caso de igualdade de valoração, serão adoptados os cri-
térios de ordenação preferencial previstos no artigo 35.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro. Tendo em vista eventuais situações 
de igualdade de valoração na ordenação final, e subsistindo o empate 
após aplicação dos critérios de desempate previstos no n.º 1 e alínea a) 
do n.º 2 do artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, 
devem ser aplicados os seguintes critérios de desempate a utilizar de 
forma decrescente:

1.º Melhor valoração atribuída no parâmetro Habilitação Acadé-
mica;

2.º Melhor valoração atribuída no parâmetro Experiência Profis-
sional;

3.º Maior número de anos de Experiência Profissional em actividades 
inerentes ao posto de trabalho e grau de complexidade das mesmas;

4.º Melhor valoração atribuída no parâmetro Formação Profissional;

24 — Nos termos do disposto no n.º 12 do artigo 18.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, cada um dos métodos de selecção, bem 
como cada uma das fases que comportem, é eliminatório.

25 — Motivos de exclusão — São, designadamente, motivos de exclusão 
do presente procedimento concursal a apresentação da candidatura fora do 
prazo e o incumprimento dos requisitos mencionados neste aviso, sem pre-
juízo dos demais motivos legal ou regulamentarmente previstos, assim como 
a não comparência dos candidatos a qualquer um dos métodos de selecção, 
bem como os que obtenham uma valoração inferior a 9,5 valores num da-
queles métodos ou fases, não lhes sendo aplicado o método ou fase seguintes.

26 — Júri — O Júri do presente procedimento concursal têm a se-
guinte composição:

Presidente — Presidente da Junta, Rui Miguel Macela Leal Vaz.
Vogais efectivos:
1.º Vogal efectivo — Secretária da Junta de Freguesia, Emília Cristina 

da Cunha Gonçalves.
2.º Vogal efectivo — Director do Departamento Administrativo e de Pes-

soal da Câmara Municipal de Aveiro, Dr. João Carlos Nunes Vaz Portugal.

Vogais suplentes:
1.º Vogal suplente — Tesoureira da Junta de Freguesia, Dulce Maria 

da Silva Vieira.
2.º Vogal suplente — Chefe de Divisão de Recursos Humanos da Câmara 

Municipal de Aveiro, Teresa Alexandrina Almeida de Oliveira Bonifácio.

27 — O presidente do Júri do presente procedimento concursal será 
substituído pelo 1.º vogal efectivo nas suas faltas e impedimentos.

28 — As actas do Júri, onde constam os parâmetros de avaliação, a 
sua ponderação, a grelha classificativa e o sistema de valoração final 
de cada método de selecção, são facultadas aos candidatos sempre que 
solicitadas.
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29 — Assiste ao Júri a possibilidade de exigir a qualquer candidato, 
em caso de dúvida sobre a situação que descreve, a apresentação de 
documentos comprovativos das suas declarações.

30 — Exclusão e notificação de candidatos — De acordo com o pre-
ceituado no n.º 1 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
Janeiro, os candidatos excluídos serão notificados, por uma das formas 
previstas no n.º 3 do referido artigo, para a realização da audiência dos 
interessados nos termos do Código do Procedimento Administrativo. Os 
candidatos admitidos serão convocados através de notificação com indi-
cação do local, data e horário para a realização dos métodos de selecção, 
nos termos previstos no n.º 1 do artigo 32.º da disposição legal referida.

31 — Publicitação dos resultados — A publicitação dos resultados 
obtidos em cada método de selecção intercalar é efectuada através de 
lista, ordenada alfabeticamente, afixada em local visível e público das 
instalações da Junta de Freguesia de São Jacinto e disponibilizada na 
página electrónica (www.jf -saojacinto.pt).

31.1 — Os candidatos aprovados em cada método de selecção serão 
convocados para a realização do método seguinte através de notifica-
ção por uma das formas previstas no n.º 3 do artigo 30.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

32 — Notificação da lista unitária de ordenação final — A ordenação 
final dos candidatos é unitária, ainda que lhes tenham sido aplicados 
métodos de selecção diferentes. A lista de ordenação final dos candidatos 
aprovados, bem como a exclusão de candidatos ocorrida no decurso da 
aplicação dos métodos de selecção são notificadas, para a realização 
da audiência dos interessados nos termos do Código do Procedimento 
Administrativo, por uma das formas referidas no n.º 3 do artigo 30.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

33 — Publicação da lista unitária de ordenação final — A lista uni-
tária de ordenação final, após homologação, é publicada na 2.ª série do 
Diário da República, afixada em local visível e público das instalações 
da Junta de Freguesia de São Jacinto e disponibilizada na sua página 
electrónica (www.jf -saojacinto.pt).

34 — Posicionamento remuneratório — Tendo em atenção o estatuído 
pelo artigo 55.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, o posicio-
namento remuneratório do trabalhador recrutado numa das posições 
remuneratórias da categoria é objecto de negociação com a entidade 
empregadora pública, neste caso a Junta de Freguesia de São Jacinto 
e terá lugar imediatamente após o termo do procedimento concursal.

35 — Nos termos do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de Fevereiro, e 
para efeitos de reserva de lugares, os candidatos com deficiência devem 
declarar, no formulário de candidatura obrigatório, sob compromisso de 
honra, o respectivo grau de incapacidade e tipo de deficiência.

35.1 — Nos concursos em que o número de lugares a preencher seja 
de um ou dois, o candidato com deficiência tem preferência em igualdade 
de classificação, a qual prevalece sobre qualquer outra preferência legal.

Junta de Freguesia de São Jacinto, 29 de Outubro de 2010. — O 
Presidente da Junta, Rui Miguel Macela Leal Vaz.

303947482 

 FREGUESIA DE SÃO LOURENÇO

Aviso n.º 24397/2010

Procedimento concursal comum para preenchimento de seis postos 
de trabalho (cinco de assistente operacional, na carreira geral 
de assistente operacional e um de assistente técnico, na carreira 
geral de assistente técnico), na modalidade de relação jurídica de 
emprego público por tempo indeterminado.
Para efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 

n.º 83 -A/2009, de 22/01, torna -se público que, por deliberação da Junta 
de Freguesia de S. Lourenço — Azeitão tomada em reunião realizada no 
dia 21/10/2010, devidamente fundamentada nos termos do disposto no 
n.º 2 do artigo 10.º da Lei n.º 12 -A/2010, de 30/06, se encontra aberto, 
pelo prazo de 10 dias úteis a contar da data de publicação do presente 
aviso no Diário da República, 2.ª série, procedimento concursal comum 
para preenchimento de seis postos de trabalho, na modalidade de relação 
jurídica de emprego público por tempo indeterminado, em conformidade 
com o estabelecido no Mapa de Pessoal aprovado.

O presente procedimento não foi precedido de consulta prévia à 
Entidade Centralizada para Constituição de Reservas de Recrutamento 
(ECCRC) nos termos do n.º 1 do artigo  4.º e do artigo  54.º da Portaria 
n.º 83 -A/09, de 22/01, por não ter sido ainda publicado qualquer proce-
dimento concursal para constituição de reserva de recrutamento, estando 
assim dispensada a obrigatoriedade da referida consulta.

1 — Legislação aplicável: Lei n.º 12 -A/08, de 27/02, a seguir desig-
nada por LVCR, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 64 -A/08, 

de 31/12, Decreto -Lei n.º 209/2009, de 3/09, Decreto Regulamentar 
n.º 14/2008, de 31/07, Lei n.º 59/2008, de 11/09 e Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22/01, a seguir designada por Portaria.  

2 — Postos de trabalho:
Ref. A
Carreira geral de assistente operacional/categoria de assistente ope-

racional
4 (quatro) postos de trabalho nos Serviços externos para exercer fun-

ções de natureza executiva, de carácter manual ou mecânico, enquadradas 
em directivas gerais bem definidas, de grau 1 de complexidade, para 
desempenho de funções na área da higiene e limpeza urbana, designa-
damente trabalhos de varredura, recolha de lixos junto aos contentores 
de resíduos sólidos; recolha de monos; limpeza de espaços verdes, de 
parques infantis, espaços de jogo e recreio e outros similares incluindo 
trabalhos de manutenção e conservação de equipamentos.

Ref. B
Carreira geral de assistente operacional/categoria de assistente ope-

racional
1 (um) posto de trabalho nos Serviços administrativos para exercer 

funções de natureza executiva, de carácter manual ou mecânico, enqua-
dradas em directivas gerais bem definidas, de grau 1 de complexidade, 
para desempenho de funções na área do apoio administrativo geral, 
designadamente, atendimento ao público e expediente geral.

Ref. C
Carreira geral de assistente técnico/categoria de assistente técnico
1 (um) posto de trabalho nos Serviços administrativos para exercer 

funções de natureza executiva, de aplicação de métodos e processos, 
com base em directivas bem definidas e instruções gerais, de grau 2 de 
complexidade, nas áreas e actuações comuns e instrumentais e nos vários 
domínios de actividade dos serviços, para desempenho de funções nas 
seguintes áreas de actividade: serviços do cemitério; registo, gestão e 
arquivo de documentação; atendimento telefónico e presencial ao cliente.

A descrição das funções e caracterização dos postos de trabalho acima 
referenciados, não prejudica a atribuição aos trabalhadores de funções, 
não expressamente mencionadas, que lhe sejam afins ou funcionalmente 
ligadas, para as quais o trabalhador detenha qualificação profissional 
adequada e que não impliquem desvalorização profissional, nos termos 
do n.º 3, artigo  43.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 /02.

3 — Locais de trabalho:
Referência A: Área da Freguesia de São Lourenço — Azeitão
Referência B: Serviços Administrativos da Freguesia de São Lou-

renço — Azeitão
Delegação da Junta de Freguesia em Brejos de Azeitão
Referência C: Serviços Administrativos da Freguesia de São Lou-

renço — Azeitão

4 — Posicionamento remuneratório:
A remuneração será determinada com base no Decreto Regulamentar 

n.º 14/2008, de 31 -07 e Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31/12 e conforme 
o preceituado no artigo  55.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27/02.

5 — Prazo de validade:
Os procedimentos concursais são válidos para o preenchimento dos 

postos de trabalho a ocupar e para os efeitos do disposto no n.º 2 do 
artigo  40.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22/01

6 — Âmbito do recrutamento:
6.1 — Para cumprimento do estabelecido no n.º 4 do artigo 6.º da Lei 

n.º 12 -A/2008, de 27/02, o recrutamento inicia -se de entre trabalhadores 
com relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado 
previamente constituída.

6.2 — Na impossibilidade de ocupação dos postos de trabalho por 
aplicação do disposto no número anterior, tendo em conta os princípios 
de racionalização e de eficiência que devem presidir à actividade da Junta 
de Freguesia, conforme deliberação tomada em reunião do órgão execu-
tivo de 21/10/2010, foi autorizado o recrutamento excepcional de entre 
trabalhadores com relação jurídica constituída por tempo determinado 
ou sem relação jurídica de emprego público previamente estabelecida 
nos termos do previsto no n.º 6 do artigo  6.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 
27 /02 e artigo  9.º e 10.º da Lei n.º 12 -A/2010, de 30/06.

7 — Requisitos de admissão:
7.1 — Requisitos gerais:
Os constantes do artigo  8.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27/02
a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados pela 

Constituição, lei especial ou convenção internacional;
b) Ter 18 anos de idade completos;




